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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

 
 
 

EDITAL N. 51/2019 – PGJ 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA INTERINO, SÉRGIO GUIMARÃES BRITTO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, cientifica os interessados que, por despacho, 
determinou o arquivamento do Expediente Administrativo PR.00006.00029/2019-1. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de abril de 2019. 

 

SÉRGIO GUIMARÃES BRITTO 

Procurador-Geral de Justiça Interino. 

Registre-se e publique-se. 
 

JÚLIO CÉSAR DE MELO 

Promotor de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 
PORTARIA N.1342/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE publicar extrato do improvimento do Recurso Hierárquico interposto pela Defesa na Sindicância 
SPU.PR.01055.00096/2017-2, nos termos da decisão constante nas folhas 576-582, mantendo-se, na íntegra, a decisão recorrida. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de abril de 2019.  

BENHUR BIANCON JUNIOR,  

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

Registre-se e publique-se. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 

Diretor-Geral. 

 

 

BOLETIM N. 137/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JUNIOR, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

APOSENTAR 

- nos termos do artigo 109, inciso II, parágrafo único, da Constituição Estadual e tendo em vista o que consta no Processo n.º 
PR.00576.00882/2016-9, por invalidez permanente, o servidor efetivo LUCIANO FLORES JORGE, Oficial do Ministério Público, classe 
“N”, ID n.º 2500728, regime jurídico estatutário, carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da 
Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, e § 9º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 6º-A, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 70/2012, artigo 201, § 9º, da 
Constituição Federal, e artigo 158, inciso I, §§ 1º, 2º e 4, da Lei Complementar n.º 10.098/1994, devendo perceber, na inatividade, 
proventos mensais e integrais, incluindo 15% (quinze por cento) de Gratificação Adicional, conforme artigo 100, inciso VIII, e 40% 
(quarenta por cento), referentes a 8 (oito) Avanços Trienais, conforme artigo 99, todos da Lei Complementar n.º 10.098/1994. Nome do 
cargo alterado de Secretário de Diligências para Oficial do Ministério Público, conforme Art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 15.134/2018 
(Port. 1313/2019). 

REVOGAR 

- a Portaria n.º 0368/2019, que designou o servidor LUCIANO WEBER SCHEEREN, Engenheiro Florestal, ID n.º 3444562, para 
exercer, em substituição, a Função Gratificada de Coordenador de Unidade, FG-10, acrescida da gratificação de representação de 
35% (trinta e cinco por cento), deste Órgão, nos impedimentos legais e eventuais do titular, Flávio Faccin (Port. 1338/2019). 
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DESIGNAR 

- o servidor LUIZ FERNANDO DE SOUZA, Biólogo, ID n.º 2735326, para exercer, em substituição, a Função Gratificada de 
Coordenador de Unidade, FG-10, acrescida da gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por cento), deste Órgão, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular, Flávio Faccin (Port. 1339/2019). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor MAURICIO MOLINA DA ROSA, Assessor de Promotor 
de Justiça II, CC-06, ID n.º 3700640, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Tramandaí, uma vez por semana, no período de 16 de 
abril a 17 de maio de 2019 (Port. 1340/2019). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de abril de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
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